RESOLUÇÃO Nº. 330, DE 02 DE MARÇO DE 2011.
Dá denominação de Plenário Vereador Silvio Lopes da Silva Santos ao plenário da Câmara Municipal de Matias Barbosa – MG.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - O Plenário da Câmara Municipal de Matias Barbosa - MG, denominar-se-á Plenário Vereador Silvio Lopes da Silva Santos.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Matias Barbosa, 02 de março de 2011.
José de Alencar da Silva

Presidente da Câmara Municipal

